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1. INTRODUÇÃO 

Através deste documento, buscamos apresentar de forma simples e 

objetiva como tratamos os seus dados pessoais, tratamento que acontece 

em atenção à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 

Esta Política de Privacidade indica quais são os dados coletados e a sua 

forma de coleta, qual a finalidade e qual o tratamento a que são submetidos, 

eventuais compartilhamentos, a ocorrência de transferência internacional, 

as medidas técnicas e administrativas que implementamos e, ainda, os 

direitos dos titulares.  

Ao acessar os termos dessa Política de Privacidade, você está ciente e de 

acordo com a forma que a Audsat trata os seus dados pessoais, na 

qualidade de controladora, sempre em estrita observância ao propósito de 

sua coleta, bem como à proteção à privacidade e a segurança da informação 

que os envolvem. 

2. FINALIDADE 

Os dados pessoais coletados são tratados com o fito específico de 

contratação e efetiva prestação de mão de obra que permitirá a consecução 

dos produtos e serviços ofertados pela empresa. Mais especificamente, o 

tratamento de dados em exame objetiva a contratação de pessoas através 

da modalidade de terceirização do trabalho. 

3. TITULARES 

Os dados pessoais tratados são cedidos pelos próprios titulares que os 

apõem e dão ciência de sua coleta, processamento, armazenamento e afins 

concomitantemente ao firmamento de seu contrato de trabalho ou de 

prestação de serviços terceirizados. 

4. DADOS PESSOAIS COLETADOS 
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Os dados pessoais coletados são os seguintes: 

a) Dados Pessoais Coletados de Parceiros (terceirizados): 

i. Nome 

ii. E-mail 

iii. Telefone 

iv. Data de Nascimento 

v. Endereço 

vi. CPF 

vii. Nacionalidade 

viii. Naturalidade 

ix. Dados Bancários 

x. Grau de Instrução 

xi. Cursos Complementares 

xii. CNH 

xiii. Certificado de Conclusão de Curso 

5. COMPARTILHAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

Os dados pessoais coletados são compartilhados para execução da mão de 

obra contratada que viabiliza e efetiva o serviço prestado pela Audsat aos 

seus clientes, bem como para cumprimento de obrigações legais para os 

parceiros.  

Em qualquer ocasião, o compartilhamento acontece dentro das finalidades 

e hipóteses legais apostas no contrato firmado, mediante, portanto, a sua 

orientação e concordância e de acordo com o disposto em lei. 
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Visando à máxima transparência, a Audsat esclarece que compartilha os 

dados com os seguintes grupos de pessoas e para respectivas finalidades: 

a) Fornecedores são aqueles que disponibilizam alguma estrutura de 

análise, processamento, armazenamento, comunicação interna ou outro 

similar, essencial à execução do trabalho; 

b) Setores terceirizados são aqueles que viabilizam o cumprimento, 

principalmente, de obrigações legais e regulatórias, como recolhimentos 

trabalhistas, previdenciários e fiscais, bem como permitem o acesso do 

titular a benefícios como vale-refeição, convênio, plataformas de bem-estar 

e saúde, entre outros; 

c) Autoridades públicas e órgãos reguladores são todos aqueles com quais 

os dados são compartilhados para fins de cumprimento de tais obrigações 

legais e regulatórias. 

6. ARMAZENAMENTO E TEMPORALIDADE 

Os dados pessoais utilizados neste tratamento são retidos e processados 

enquanto durar o contrato de trabalho, independentemente da natureza do 

vínculo. 

Findo o contrato, todos os dados provenientes das relações jurídicas, 

referentes a todo o período contratual, são retidos pelo período de 4 (quatro) 

anos e os dados das relações jurídicas de natureza cível são retidos pelo 

período de 10 (dez) anos. 

Ressalva-se que a guarda e manutenção de tais registros poderão exceder 

a tal prazo na hipótese de existir e pender lide administrativa ou judicial que 

tenha como cerne a discussão que envolva o tratamento registrado. 

Ainda, eventuais informações e/ou dados anonimizados podem ser retidos 

por período superior ao previsto em contrato e/ou em lei, especialmente 

porque excluem-se do conceito de dados pessoais. 



 

 

 

6 

7. TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS 

A transferência internacional de dados ocorre na medida exclusiva em que 

as aplicações utilizadas pela empresa possuem sede e/ou servidores 

localizados no exterior. 

8. MEDIDAS TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS 

Para viabilizar o tratamento e dados de forma segura e lícita, a Audsat utiliza 

diversas medidas técnicas e administrativas que visam garantir a 

integridade, a confidencialidade e a disponibilidade dos dados pessoais 

tratados. 

Essas medidas são verificadas e identificadas na Política de Segurança da 

Informação voltada para proteção de dados pessoais da Audsat. 

9. OS DIREITOS DOS TITULARES 

A LGPD trouxe uma série de direitos aos titulares dos dados pessoais. Para 

promover a conscientização e fortalecer a cultura de proteção de dados, 

elencamos alguns deles a seguir: 

1. Confirmação da existência de tratamento de dados pessoais; 

2. Acesso aos referidos dados pessoais; 

3. Correção de dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; 

4. Anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, 

excessivos ou tratados em desconformidade com o disposto nesta Lei; 

5. Portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, 

mediante requisição expressa, de acordo com a regulamentação da 

autoridade nacional, observados os segredos comercial e industrial; 

6. Eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do 

titular, exceto nas hipóteses previstas no art. 16 desta Lei; 
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7. Informação das entidades públicas e privadas com as quais o 

controlador realizou uso compartilhado de dados; 

8. Informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e 

sobre as consequências da negativa; 

9. Revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 8º desta Lei. 

A Audsat pode te auxiliar no exercício desses direitos, o que acontecerá nos 

exatos termos da lei, considerando, principalmente eventuais limitações 

relacionadas ao segredo de negócio ou obrigações legais restritivas. 

10. COMITÊ GESTOR DE PROTEÇÃO E ENCARREGADO DE DADOS 

Caso você queira exercer qualquer um desses direitos, poderá entrar em 

contato conosco, através do e-mail protecaodedados@audsat.com.br, 

ocasião em que falará com nosso Encarregado de Dados (Data Protection 

Officer - DPO) Filipe Balmant, bem como encontrará suporte de nosso 

Comitê Gestor de Proteção de Dados. 

Para esse exercício, poderão ser solicitados alguns dados visando à 

comprovação da sua identidade, como medida de segurança e prevenção à 

fraude. 


